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潘志明；

劉伯龍；

蕭志偉；

謝順利；

龐川。

二、本批示所委任成員的任期均為三年。

三、本批示自二零一四年一月十日起生效。

二零一四年一月三日

行政長官 崔世安

第 46/2013號行政長官公告

行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律《法規的公

佈與格式》第六條第一款的規定，命令公佈《內地與澳門關於建

立更緊密經貿關係的安排》補充協議十及其一項附件。

二零一三年十二月三十日發佈。

行政長官 崔世安

––––––––––

《內地與澳門關於建立更緊密經貿關係的安排》

補充協議十

為進一步提高內地 1與澳門特別行政區（以下簡稱“澳門”）

經貿交流與合作的水平，根據：

2003年10月17日簽署的《內地與澳門關於建立更緊密經貿

關係的安排》（以下簡稱“《安排》”）； 

2004年10月29日簽署的《〈安排〉補充協議》；

2005年10月21日簽署的《〈安排〉補充協議二》；

2006年6月26日簽署的《〈安排〉補充協議三》；

2007年7月2日簽署的《〈安排〉補充協議四》；

2008年7月30日簽署的《〈安排〉補充協議五》；

Pun Chi Meng;

Liu Bolong;

Sio Chi Wai;

Che Seng Lei;

Pang Chuan.

2. O mandato dos membros nomeados pelo presente despacho 
tem a duração de três anos.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 10 de Janeiro 
de 2014.

3 de Janeiro de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 46/2013

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999  (Publicação e formulário dos 
diplomas) da Região Administrativa Especial de Macau, o 
Suplemento X ao «Acordo de Estreitamento das Relações 
Económicas e Comerciais entre o Interior da China e Macau» 
e seu Anexo.

Promulgado em 30 de Dezembro de 2013.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

Suplemento X ao «Acordo de Estreitamento das Relações 
Económicas e Comerciais entre o Interior da China e Macau»

Com o objectivo de intensificar o intercâmbio e a coopera-
ção económica e comercial entre o Interior da China1 e a Re-
gião Administrativa Especial de Macau (adiante designada por 
«Macau»), e em conformidade com as disposições dos:

— «Acordo de Estreitamento das Relações Económicas e 
Comerciais entre o Interior da China e Macau» (adiante desig-
nado por «Acordo»), assinado no dia 17 de Outubro de 2003;

— «Suplemento ao Acordo de Estreitamento das Relações 
Económicas e Comerciais entre o Interior da China e Macau», 
assinado no dia 29 de Outubro de 2004;

— «Suplemento II ao Acordo de Estreitamento das Relações 
Económicas e Comerciais entre o Interior da China e Macau», 
assinado no dia 21 de Outubro de 2005;

— «Suplemento III ao Acordo de Estreitamento das Rela-
ções Económicas e Comerciais entre o Interior da China e Ma-
cau», assinado no dia 26 de Junho de 2006;

— «Suplemento IV ao Acordo de Estreitamento das Rela-
ções Económicas e Comerciais entre o Interior da China e Ma-
cau», assinado no dia 2 de Julho de 2007;

— «Suplemento V ao Acordo de Estreitamento das Relações 
Económicas e Comerciais entre o Interior da China e Macau», 
assinado no dia 30 de Julho de 2008;

–––––––
1 No âmbito do Acordo, «Interior da China» refere-se a todo o terri-

tório aduaneiro da República Popular da China.

–––––––
1 《安排》中，內地係指中華人民共和國的全部關稅領土。
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2009年5月11日簽署的《〈安排〉補充協議六》；

2010年5月28日簽署的《〈安排〉補充協議七》；

2011年12月14日簽署的《〈安排〉補充協議八》；

2012年7月2日簽署的《〈安排〉補充協議九》；

雙方決定，就內地在服務貿易領域對澳門擴大開放、加強金

融合作、促進貿易投資便利化簽署本協議。

一、服務貿易

（一）自2014年1月1日起，內地在《安排》、《〈安排〉補充協

議》、《〈安排〉補充協議二》、《〈安排〉補充協議三》、《〈安

排〉補充協議四》、《〈安排〉補充協議五》、《〈安排〉補充協議

六》、《〈安排〉補充協議七》、《〈安排〉補充協議八》和《〈安

排〉補充協議九》開放服務貿易承諾的基礎上，在法律、建築、

計算機及其相關服務、房地產、市場調研、技術檢驗和分析、人

員提供與安排、建築物清潔、攝影、印刷、會展、筆譯和口譯、電

信、視聽、分銷、環境、銀行、證券、醫院服務、社會服務、旅遊、

文娛、體育、海運、航空運輸、公路運輸、貨代、商標代理等28個

領域進一步放寬市場准入的條件，新增加複製服務和殯葬設施

的開放措施。具體內容載於本協議附件。

（二）本協議附件是《安排》附件4表1《內地向澳門開放服

務貿易的具體承諾》、《〈安排〉補充協議》附件3《內地向澳門

開放服務貿易的具體承諾的補充和修正》、《〈安排〉補充協議

二》附件2《內地向澳門開放服務貿易的具體承諾的補充和修正

二》、《〈安排〉補充協議三》附件《內地向澳門開放服務貿易的

具體承諾的補充和修正三》、《〈安排〉補充協議四》附件《內地

向澳門開放服務貿易的具體承諾的補充和修正四》、《〈安排〉

補充協議五》附件《內地向澳門開放服務貿易的具體承諾的補

充和修正五》、《〈安排〉補充協議六》附件《內地向澳門開放服

務貿易的具體承諾的補充和修正六》、《〈安排〉補充協議七》

附件《內地向澳門開放服務貿易的具體承諾的補充和修正七》、

— «Suplemento VI ao Acordo de Estreitamento das Rela-
ções Económicas e Comerciais entre o Interior da China e Ma-
cau», assinado no dia 11 de Maio de 2009;

— «Suplemento VII ao Acordo de Estreitamento das Re-
lações Económicas e Comerciais entre o Interior da China e 
Macau», assinado no dia 28 de Maio de 2010;

— «Suplemento VIII ao Acordo de Estreitamento das Re-
lações Económicas e Comerciais entre o Interior da China e 
Macau», assinado no dia 14 de Dezembro de 2011; e

— «Suplemento IX ao Acordo de Estreitamento das Rela-
ções Económicas e Comerciais entre o Interior da China e Ma-
cau», assinado no dia 2 de Julho de 2012;

as duas partes decidiram assinar o presente Suplemento com 
o objectivo de alargar a liberalização do comércio de serviços 
de Macau no Interior da China, reforçar a cooperação finan-
ceira e promover a facilitação do comércio e investimento.

1. Comércio de Serviços

1) A partir do dia 1 de Janeiro de 2014, com base nos com-
promissos relativos à liberalização do Comércio de Serviços as-
sumidos no Acordo, no Suplemento ao Acordo, no Suplemento 
II ao Acordo, no Suplemento III ao Acordo, no Suplemento 
IV ao Acordo, no Suplemento V ao Acordo, no Suplemento 
VI ao Acordo, no Suplemento VII ao Acordo, no Suplemento 
VIII ao Acordo e no Suplemento IX ao Acordo, o Interior da 
China concederá mais facilidades no acesso ao seu mercado 
aos seguintes vinte e oito sectores de serviços: serviços jurídi-
cos, construção, informática e serviços conexos, imobiliário, 
investigação e estudos de mercado, testes e análises técnicas, 
contratação e colocação de pessoal, limpeza de edifícios, servi-
ços fotográficos, impressão, convenções e exposições, tradução 
e interpretação, telecomunicações, audiovisual, distribuição, 
gestão do ambiente, actividade bancária, corretagem de títulos 
financeiros (securities), serviços hospitalares, serviços sociais, 
turismo, actividades recreativas e culturais, serviços desportivos, 
transporte marítimo, transporte aéreo, transporte rodo viário, 
agenciamento de carga e agenciamento de marcas. Além disso 
serão ainda concedidas novas facilidades para os sectores de 
reprodução e de instalações funerárias. Os detalhes constam 
do Anexo ao presente Suplemento.

2) O Anexo ao presente Suplemento constitui um aditamento 
e alteração à Tabela 1 (Compromissos Específicos do Interior 
da China relativamente a Macau no Domínio da Liberalização 
do Comércio de Serviços) do Anexo 4 do Acordo, ao Anexo 
3 (Aditamentos e Revisão dos Compromissos Específicos do 
Interior da China relativamente a Macau no Domínio da Libe-
ralização do Comércio de Serviços) ao Suplemento, ao Anexo 
2 (Segundo Aditamento e Revisão dos Compromissos Especí-
ficos do Interior da China relativamente a Macau no Domínio 
da Liberalização do Comércio de Serviços) ao Suplemento II, 
ao Anexo (Terceiro Aditamento e Revisão dos Compromissos 
Específicos do Interior da China relativamente a Macau no 
Domínio da Liberalização do Comércio de Serviços) ao Suple-
mento III, ao Anexo (Quarto Aditamento e Revisão dos Com-
promissos Específicos do Interior da China relativamente a 
Macau no Domínio da Liberalização do Comércio de Serviços) 
ao Suplemento IV, ao Anexo (Quinto Aditamento e Revisão 
dos Compromissos Específicos do Interior da China relativa-
mente a Macau no Domínio da Liberalização do Comércio de 
Serviços) ao Suplemento V, ao Anexo (Sexto Aditamento e 
Revisão dos Compromissos Específicos do Interior da China 
relativamente a Macau no Domínio da Liberalização do Co-
mércio de Serviços) ao Suplemento VI, ao Anexo (Sétimo Adi-
tamento e Revisão dos Compromissos Específicos do Interior 
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《〈安排〉補充協議八》附件《內地向澳門開放服務貿易的具體

承諾的補充和修正八》和《〈安排〉補充協議九》附件《內地向澳

門開放服務貿易的具體承諾的補充和修正九》的補充和修正。與

前十者條款產生抵觸時，以本協議附件為準。

（三）本協議附件中的“服務提供者”，應符合《安排》附件5

《關於“服務提供者”定義及相關規定》的有關規定。

（四）本協議附件中的“合同服務提供者”，是為履行僱主從

內地獲取的服務合同，進入內地提供臨時性服務的持有澳門特

別行政區身份證明文件的自然人。其僱主為在內地無商業存在

的澳門服務提供者。合同服務提供者在內地期間報酬由僱主支

付。合同服務提供者應具備與所提供服務相關的學歷和技術（職

業）資格。在內地停留期間不得從事與合同無關的服務活動。

二、金融合作

積極支持符合資格的澳門保險業者參與經營內地交通事故

責任強制保險業務。對澳門保險業者提出的申請，將根據有關

規定積極考慮，並提供便利。

三、貿易投資便利化

（一）雙方同意進一步加強商品檢驗、動植物檢驗檢疫、食

品安全、衛生檢疫、認證認可及標準化管理領域的合作，並據此

將《安排》附件6第五條第（二）款第4項認證認可及標準化管理

增加以下內容：

“（1）推動粵澳第三方檢測和認證服務的檢測認證結果互

認。

（2）按照具體認證的要求，推動粵澳自願認證的認證檢測

結果互認。

（3）對於推動強制性產品認證（CCC認證）檢測認證結果

互認問題，遵照《中華人民共和國認證認可條例》、《安排》等國

家相關法律法規、條約的相關規定執行。

（4）促進粵澳商品貿易供應鏈效率，對澳門特別行政區的

da China relativamente a Macau no Domínio da Liberalização 
do Comércio de Serviços) ao Suplemento VII, ao Anexo (Oi-
tavo Aditamento e Revisão dos Compromissos Específicos do 
Interior da China relativamente a Macau no Domínio da Libe-
ralização do Comércio de Serviços) ao Suplemento VIII, bem 
como ao Anexo (Nono Aditamento e Revisão dos Compromis-
sos Específicos do Interior da China relativamente a Macau 
no Domínio da Liberalização do Comércio de Serviços) ao 
Suplemento IX. Em caso de discrepância, prevalece o Anexo 
ao presente Suplemento.

3) Os «Prestadores de Serviços» referidos no Anexo ao pre-
sente Suplemento devem cumprir os requisitos estipulados no 
Anexo 5 do Acordo (Definição de Prestador de Serviços e res-
pectivas regras).

4) Os «Prestadores de Serviços Contratados» referidos no 
Anexo ao presente Suplemento são pessoas singulares, deten-
toras de documento de identificação da Região Administrativa 
Especial de Macau que, entram no Interior da China para 
prestar serviços de natureza temporária em cumprimento de 
contrato de prestação de serviços aí obtido pelo respectivo em-
pregador. O empregador deve ser um prestador de serviços de 
Macau sem presença comercial no Interior da China. A remu-
neração relativa ao período de estada do prestador de serviços 
contratado no Interior da China é paga pelo empregador. Os 
prestadores de serviços contratados devem possuir habilitações 
académicas e qualificações técnicas (profissionais) adequadas 
aos serviços prestados. Não podem exercer actividades, duran-
te a sua estada no local, que não se relacionem com os serviços 
contratados.

2. Cooperação Financeira

Apoiar os operadores qualificados de seguros de Macau a 
participarem, no Interior da China, na actividade de prestação 
de seguros obrigatórios de responsabilidade civil emergente de 
acidentes de viação, apreciando os pedidos apresentados pelos 
mesmos e concedendo as necessárias facilidades, de acordo 
com as disposições aplicáveis.

3. Facilitação do Comércio e Investimento

1) As duas partes acordam em reforçar a cooperação nas 
áreas da inspecção de mercadorias, inspecção e quarentena de 
animais e plantas, segurança alimentar, controlo sanitário, cer-
tificação, acreditação e gestão padronizada, acrescentando, de 
harmonia com o acordado, o seguinte conteúdo ao parágrafo 
5.2) (4) do Anexo 6 do Acordo — Certificação, acreditação e 
gestão padronizada:

«(i) Promover o reconhecimento mútuo, entre Guangdong 
e Macau, dos resultados de serviços de ensaio e certificação 
prestados por terceiros.

(ii) Promover o reconhecimento mútuo, entre Guangdong e 
Macau, dos resultados das certificações e ensaios em matéria 
de certificação voluntária, de acordo com as exigências especí-
ficas para certificação.

(iii) Quanto à promoção do reconhecimento mútuo dos re-
sultados de ensaios e certificações em matéria de Certificação 
Obrigatória de Produtos (CCC — sigla inglesa), esta será con-
duzida de acordo com os requisitos pertinentes da legislação 
nacional e dos arcordos, incluindo as «Regras relativas à Cer-
tificação e Acreditação da República Popular da China» e o 
«Acordo».

(iv) Promover a eficiência da cadeia de fornecimento rela-
tiva ao comércio de mercadorias entre Guangdong e Macau, 
abrindo a plataforma de informações sobre mercadorias a par-
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商品條碼系統成員開放商品信息平台，享受與內地系統成員相同

的服務。

（5）加強粵澳商品信息資源共享，借助商品條碼的全球唯

一性，實現兩地流通商品信息的相互核實查驗，以共同打擊假冒

商品，優化營商環境。”

（二）雙方採取以下措施，進一步加強知識產權保護領域的

合作：

支持研究粵澳共同推進知識產權交易與融資，探討粵澳兩

地合作開展知識產權評估互認等業務的可行性。

四、附件

本協議的附件構成本協議的組成部分。

五、生效

本協議自雙方代表正式簽署之日起生效。

本協議以中文書就，一式兩份。

本協議於二○一三年八月三十日在澳門簽署。

 中華人民共和國 中華人民共和國

 商務部副部長 澳門特別行政區經濟財政司司長

––––––––––

附件

內地向澳門開放服務貿易的具體承諾的補充和修正十 1

部門或

分部門

1. 商業服務

A. 專業服務

a. 法律服務（CPC861）

具體承諾

在廣東省進行試點，允許澳門律師事務所與廣

東省律師事務所以協議方式，由廣東省律師事務

所向澳門律師事務所駐粵代表機構派駐內地律

師擔任內地法律顧問。

ticipantes da RAEM no sistema de código de barras de merca-
dorias, permitindo-lhes beneficiar dos mesmos serviços de que 
beneficiam os participantes do sistema do Interior da China.

(v) Reforçar a partilha, entre Guangdong e Macau, dos re-
cursos relativos a informações sobre mercadorias, de forma 
a garantir a inspecção e verificação bilateral da informação 
sobre os produtos comercializados nas duas regiões, tirando 
partido da função única do sistema do código de barras a nível 
internacional, com vista a combater, em conjunto, a falsificação 
de produtos, e a melhorar o ambiente de negócios.» 

2) As duas partes adoptam as seguintes medidas para re-
forçar a cooperação no domínio da protecção da propriedade 
intelectual:

Apoiar e estudar a promoção conjunta, por Guangdong e 
Macau, da comercialização e do financiamento de propriedade 
intelectual, estudando a viabilidade da cooperação bilateral 
no desenvolvimento de iniciativas como seja o reconhecimento 
mútuo de avaliação de propriedade intelectual.

4. Anexo

O anexo ao presente Suplemento faz parte integrante do pre-
sente Acordo.

5. Entrada em vigor

O presente Suplemento entra em vigor na data da sua assina-
tura pelos representantes das duas partes.

O presente Suplemento, feito em duplicado, foi redigido em 
língua chinesa e assinado, em Macau, aos 30 de Agosto de 
2013.

Vice-Ministro do Comércio da 
República Popular da China

Secretário para a Economia e 
Finanças da Região Adminis-
trativa Especial de Macau da 
República Popular da China

––––––––––

ANEXO

Décimo Aditamento e Revisão dos Compromissos Específi-
cos do Interior da China relativamente a Macau no Domínio 

da Liberalização do Comércio de Serviços 1 

Sector ou
Subsector

1. Serviços Comerciais

A. Serviços Profissionais

a. Serviços Jurídicos (CPC861)

Compromissos 
Específicos

É permitido na Província de Guangdong, a 
título experimental e mediante acordos en-
tre escritórios de advocacia de Macau e da 
Província de Guangdong, o destacamento, 
por estes últimos, de advogados do Interior 
da China para escritórios de representação 
estabelecidos em Guangdong por escritórios 
de advocacia de Macau, a fim de os advoga-
dos do Interior da China aí exercerem fun-
ções de assessoria em direito do Interior da 
China.

–––––––
1 部門分類使用世界貿易組織《服務貿易總協定》服務部門分類 

（GNS/W/120），部門的內容參考相應的聯合國中央產品分類（CPC，

United Nations Provisional Central Product Classification）。

–––––––
1 Aplica-se a classificação sectorial de serviços (GNS/W/120) segun-

do o Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços (GATS) da Organi-
zação Mundial do Comércio (OMC). O conteúdo dos sectores baseia-
-se na correspondente Classificação Central de Produtos das Nações 
Unidas (CPC, United Nations Provisional Central Product Classifica-
tion).
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Sector ou
Subsector

1. Serviços Comerciais

A. Serviços Profissionais

d. Serviços de Arquitectura (CPC8671)
e. Serviços de Engenharia (CPC8672)
f. S er v iç o s de E ngen h a r i a I nt eg rad a 
(CPC8673)

Compromissos 
Específicos

1. As pessoas singulares, detentoras de do-
cumento de identificação de Macau, que 
prestem funções como técnico principal 
em empresas de projectos de engenharia e 
de construção estabelecidas no Interior da 
China por prestadores de serviços de Ma-
cau ficam isentas da obrigação de residir no 
Interior da China por um período mínimo 
acumulado de seis meses por ano.
2. Em relação aos cursos facultativos do sis-
tema de educação contínua obrigatória para 
arquitectos registados no Interior da China, 
os prestadores de serviços de Macau estão 
autorizados a concluir os cursos organizados 
em Macau ou leccionados em Macau por 
professores do Interior da China, desde que 
os referidos cursos sejam reconhecidos pelas 
autoridades do Interior da China.
3. É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

1. Serviços Comerciais

B. Informática e Serviços Conexos

b. Serviços de Implementação de Programas 
de Computador (CPC842)

Compromissos 
Específicos

É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

1. Serviços Comerciais

D. Serviços do Sector Imobiliário

b. Serviços do Sector Imobiliário, baseados 
em Cobrança de Emolumentos ou em Con-
trato (CPC822)

Compromissos 
Específicos

É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

部門或

分部門

1. 商業服務

A. 專業服務

d. 建築設計服務（CPC8671）

e. 工程服務（CPC8672）

f. 集中工程服務（CPC8673）

具體承諾

1. 澳門服務提供者在內地設立的建設工程設計

企業中，出任主要技術人員且持有澳門方面身

份證明文件的自然人，不受每人每年在內地累計

居住時間應當不少於6個月的限制。

2. 對於註冊建築師繼續教育中選修課部分，澳

門服務提供者可以在澳門完成或由內地派師資

授課，選修課繼續教育方案須經內地認可。

3. 允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者

以自然人流動的方式在內地提供本部門或分部

門分類項下的服務。

部門或

分部門

1. 商業服務

B. 計算機及其相關服務

b. 軟件實施服務（CPC842）

具體承諾

允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者以

自然人流動的方式在內地提供本部門或分部門

分類項下的服務。

部門或

分部門

1. 商業服務

D. 房地產服務

b. 以收費或合同為基礎的房地產服務（CPC822）

具體承諾

允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者以

自然人流動的方式在內地提供本部門或分部門

分類項下的服務。
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部門或

分部門

1. 商業服務

F. 其他商業服務

b. 市場調研服務（C P C86401**，限於市場分

析、消費者態度和偏好的分析）

具體承諾
允許澳門服務提供者在內地設立合作企業，提

供市場調研服務。

部門或

分部門

1. 商業服務

F. 其他商業服務

e. 技術檢驗和分析服務（CPC8676）及CPC749

涵蓋的貨物檢驗服務，不包括貨物檢驗服務中

的法定檢驗服務

具體承諾

1. 在廣東省內試點將澳門檢測機構獲准承擔的

以認證為目的的檢測服務範圍由食品類別放寬

至其他自願性產品認證領域。

2. 在參與認證檢測活動中比照內地認證機構、

檢查機構和實驗室給予澳門服務提供者在內地

設立的合資與獨資認證機構、檢查機構和實驗

室同等待遇。

3. 在互信互利的基礎上，允許在澳門的認證檢

測機構與內地認證檢測機構開展檢測數據（結

果）的接受合作。具體合作安排另行商定。

4. 允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者

以自然人流動的方式在內地提供本部門或分部

門分類項下的服務。

部門或

分部門

1. 商業服務

F. 其他商業服務

k. 人員提供與安排服務（CPC872）

具體承諾
取消澳門服務提供者在廣東省設立人才中介服

務機構條件中從業年限限制。

Sector ou
Subsector

1. Serviços Comerciais

F. Outros Serviços Comerciais

b. Serviços de Investigação e Estudos de 
Mercado (CPC86401**, Circunscritos a 
Análise de Mercado, Análise das Atitudes e 
Preferências dos Consumidores)

Compromissos 
Específicos

É permitido aos prestadores de serviços de 
Macau estabelecer, no Interior da China, em-
presas em parceria, para a prestação de ser-
viços de investigação e estudos de mercado.

Sector ou
Subsector

1. Serviços Comerciais

F. Outros Serviços Comerciais

e. Serviços de Testes e Análises Técnicas 
(CPC8676) e Serviços de Inspecção de Car-
ga compreendidos em CPC749, excluindo 
Serviços Legalmente Previstos de Inspecção 
no âmbito dos Serviços de Inspecção de 
Carga

Compromissos 
Específicos

1. É alargada, a t ítulo experimental na 
Província de Guangdong, dos produtos 
alimentares a outras áreas da certificação 
voluntária de produtos, a esfera dos serviços 
de ensaio autorizados a ser prestados por 
instituições de inspecção e testes de Macau 
para efeitos de certificação.
2. O tratamento dado às instituições de cer-
tificação e de inspecção e aos laboratórios 
estabelecidos no Interior da China por pres-
tadores de serviços de Macau, sob a forma 
de empresas de capitais mistos ou de capitais 
inteiramente detidos pelos próprios, para a 
participação nas acções de certificação e en-
saio, é idêntico ao concedido às mesmas ins-
tituições e laboratórios do Interior da China.
3. Com base num princípio de confiança e 
benefício mútuo, é permitida a cooperação 
entre as instituições de certificação e ensaio 
de Macau e as do Interior da China relativa-
mente à aceitação dos resultados de ensaios. 
Os detalhes específicos desta serão decidi-
dos posteriormente, mediante consulta.
4. É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

1. Serviços Comerciais

F. Outros Serviços Comerciais

k. Serviços de Contratação e Colocação de 
Trabalhadores (CPC872)

Compromissos 
Específicos

É eliminada a restrição relativa aos anos de 
experiência mínima exigidos para o estabe-
lecimento na Província de Guangdong, por 
prestadores de serviços de Macau, de agên-
cias de intermediação de quadros especiali-
zados.
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部門或

分部門

1. 商業服務

F. 其他商業服務

o. 建築物清潔服務（CPC874）

具體承諾

允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者以

自然人流動的方式在內地提供本部門或分部門

分類項下的服務。

部門或

分部門

1. 商業服務

F. 其他商業服務

p. 攝影服務（CPC875）

具體承諾

允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者以

自然人流動的方式在內地提供本部門或分部門

分類項下的服務。

部門或

分部門

1. 商業服務

F. 其他商業服務

r. 印刷及其輔助服務（CPC88442**）

具體承諾

1. 允許澳門服務提供者在內地設立合作企業，

從事出版物和其他印刷品的印刷業務，內地方

投資者應當佔主導地位。

2. 簡化澳門圖書進口審批程序，建立澳門圖書

進口綠色通道。

3. 允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者

以自然人流動的方式在內地提供本部門或分部

門分類項下的服務。

部門或

分部門

1. 商業服務

F. 其他商業服務

s. 會議服務和展覽服務（CPC87909**）

具體承諾

允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者以

自然人流動的方式在內地提供本部門或分部門

分類項下的服務。

Sector ou
Subsector

1. Serviços Comerciais

F. Outros Serviços Comerciais

o. S er v i ç o s d e L i m p e z a d e E d i f í c io s 
(CPC874)

Compromissos 
Específicos

É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

1. Serviços Comerciais

F. Outros Serviços Comerciais

p. Serviços Fotográficos (CPC875)

Compromissos 
Específicos

É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

1. Serviços Comerciais

F. Outros Serviços Comerciais

r. Ser v iç os de I mpressão e seu Apoio 
(CPC88442**)

Compromissos 
Específicos

1. É permitido aos prestadores de serviços 
de Macau estabelecer, no Interior da China, 
empresas em parceria para exercer a activi-
dade de impressão de publicações e outros 
materiais impressos, desde que o investidor 
do Interior da China ocupe uma posição do-
minante na empresa.
2. São simplificados os procedimentos da 
autorização para a importação de livros de 
Macau, estabelecendo-se uma via verde para 
essa importação.
3. É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

1. Serviços Comerciais

F. Outros Serviços Comerciais

s. Serviços de Convenções e Serviços de Ex-
posições (CPC87909**)

Compromissos 
Específicos

É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de 
movimento de pessoas singulares.
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部門或

分部門

1. 商業服務

F. 其他商業服務

t. 其他——複製服務（CPC87904）

具體承諾

1. 允許澳門服務提供者在內地設立合資、合作

或獨資企業，提供複製服務。

2. 允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者

以自然人流動的方式在內地提供本部門或分部

門分類項下的服務。

部門或

分部門

1. 商業服務

F. 其他商業服務

t. 其他——筆譯和口譯服務（CPC87905）

具體承諾

允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者以

自然人流動的方式在內地提供本部門或分部門

分類項下的服務。

部門或

分部門

2. 通信服務

C. 電信服務

增值電信服務，包括：

因特網接入服務

呼叫中心

離岸呼叫中心

在線數據處理與交易處理（僅限於經營性電子

商務網站）

具體承諾

1. 允許澳門服務提供者在廣東省設立合資企

業，提供在線數據處理與交易處理業務，澳資股

權比例不超過55%。

2. 允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者

以自然人流動的方式在內地提供本部門或分部

門分類項下的服務。

部門或

分部門

2. 通信服務

D. 視聽服務

電影或錄像帶製作服務（CPC96112）

Sector ou
Subsector

1. Serviços Comerciais

F. Outros Serviços Comerciais

t. O ut ro s — S er v iç o s de Repro duç ão 
(CPC87904)

Compromissos 
Específicos

1. É permitido aos prestadores de serviços 
de Macau estabelecer, no Interior da China, 
empresas de capitais mistos, ou em parceria, 
ou de capitais inteiramente detidos pelos 
próprios, para prestar serviços de reprodu-
ção.
2. É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

1. Serviços Comerciais

F. Outros Serviços Comerciais

t. Outros — Serviços de Tradução e Inter-
pretação (CPC87905)

Compromissos 
Específicos

É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

2.  Serviços de Comunicações

C. Serviços de Telecomunicações

Serviços de Telecomunicações de Valor 
Acrescentado, incluindo:
Serviços de acesso à Internet
Centro de Atendimento de Chamadas
Centro de Atendimento de Chamadas Tele-
fónicas off-shore
Processamento de Dados e Processamento 
de Transacções em linha (apenas para Sítios 
Profissionais de Comércio Electrónico)

Compromissos 
Específicos

1. É permitido aos prestadores de servi-
ços de Macau estabelecer, na Província de 
Guangdong, empresas de capitais mistos 
para exercer actividades de processamento 
de dados e processamento de transacções 
em linha, não podendo a quota detida pelo 
investidor de Macau exceder 55% do capital.
2. É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

2. Serviços de Comunicações

D. Serviços Audiovisuais

Serviços de Produção de Filmes ou Fitas de 
Vídeo (CPC96112)
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具體承諾

1. 允許國產影片及合拍片在澳門進行沖印作業。

2. 允許澳門影片因劇情需要，在影片中如有方

言，可以原音呈現，但須加註標準漢語字幕。

3. 允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者

以自然人流動的方式在內地提供本部門或分部

門分類項下具體開放承諾的服務。

部門或

分部門

2. 通信服務

D. 視聽服務

電影或錄像的分銷服務，包括娛樂軟件及錄音

製品分銷服務（CPC83202）

具體承諾

1. 允許澳門與內地合拍影片的方言話版本，經

內地主管部門批准，在內地發行放映，但須加註

標準漢語字幕。

2. 允許澳門影片的方言話版本，經內地主管部

門審查批准通過後，由中影集團進出口公司統

一進口，在內地發行放映，但均須加註標準漢語

字幕。

3. 允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者

以自然人流動的方式在內地提供本部門或分部

門分類項下具體開放承諾的服務。

部門或

分部門

3. 建築及相關工程服務

CPC511，512，5132，514，515，516，517，5183

Compromissos 
Específicos

1. É permitida a revelação em Macau de fil-
mes produzidos pelo Interior da China e de 
filmes co-produzidos pelo Interior da China 
e por Macau.
2. É permitida a exibição, com a banda sono-
ra original, de filmes produzidos em Macau 
que utilizem dialectos, quando o contexto 
assim o exija, devendo no entanto ser simul-
taneamente apresentadas legendas em chi-
nês unificado.
3. É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar no 
Interior da China, sob a forma de movimen-
to de pessoas singulares, serviços abrangidos 
pelos compromissos específicos já assumidos 
relativamente à liberalização deste sector ou 
subsector.

Sector ou
Subsector

2. Serviços de Comunicações

D. Serviços Audiovisuais

Serviços de Distribuição de Filmes ou Vi-
deogramas, incluindo Jogos de Computador 
e Serviços de Distribuição de Fonogramas 
(CPC83202) 

Compromissos 
Específicos

1. Os filmes falados em dialectos, que sejam 
co-produzidos por Macau e pelo Interior da 
China, podem ser distribuídos e exibidos no 
Interior da China, desde que seja obtida a 
autorização das autoridades aí competentes 
e sejam legendados em chinês unificado.
2. Os filmes falados em dialectos, que sejam 
produzidos em Macau e importados exclusi-
vamente pela Companhia de Exportação e 
Importação de Filmes da China (China Film 
Export and Import Corporation), podem ser 
distribuídos e exibidos no Interior da China 
desde que sejam visionados, autorizados e 
aprovados pelas autoridades aí competentes 
e legendados em chinês unificado.
3. É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar no 
Interior da China, sob a forma de movimen-
to de pessoas singulares, serviços abrangidos 
pelos compromissos específicos já assumidos 
relativamente à liberalização deste sector ou 
subsector.

Sector ou
Subsector

3. Serviços de Construção e Serviços de En-
genharia Relacionados

CPC511, 512, 5132, 514, 515, 516, 517, 5183

–––––––
2 包括與基礎設施建設有關的疏浚服務。

3 涵蓋範圍僅限於為澳資建築企業在其提供服務過程中所擁有和

所使用的配有操作人員的建築和/或拆除機器的租賃服務。

–––––––
2 Abrange os serviços de dragagem relacionados com a construção 

de infra-estruturas.

3 Compreende apenas o serviço de aluguer de máquinas de constru-
ção e/ou de demolição, com operador, detidas e utilizadas por empre-
sas de construção civil de capitais de Macau durante a prestação de 
serviços. 
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具體承諾

允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者以

自然人流動的方式在內地提供本部門或分部門

分類項下的服務。

部門或

分部門

4. 分銷服務

B. 批發服務（CPC622，不包括鹽和煙草）

C. 零售服務（CPC631，632，6111，6113，6121，

不包括煙草）

具體承諾

允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者以

自然人流動的方式在內地提供本部門或分部門

分類項下的服務。

 

部門或

分部門

6. 環境服務（不包括環境質量監測和污染源檢

查）

A. 排污服務（CPC9401）

B. 固體廢物處理服務（CPC9402）

C. 廢氣清理服務（CPC9404）

D. 降低噪音服務（CPC9405）

E. 自然和風景保護服務（CPC9406）

F. 其他環境保護服務（CPC9409）

G. 衛生服務（CPC9403）

具體承諾

1. 澳門服務提供者在澳門和內地從事環境污染

治理設施運營的實質性商業經營，可共同作為

評定其在內地申請企業環境污染治理設施運營

資質的依據。

2. 允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者

以自然人流動的方式在內地提供本部門或分部

門分類項下的服務。

部門或

分部門

7. 金融服務

B. 銀行及其他金融服務（不包括保險和證券）

a. 接受公衆存款和其他應付公衆資金

b. 所有類型的貸款，包括消費信貸、抵押信貸、

商業交易的代理和融資

Compromissos 
Específicos

É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

4. Serviços de Distribuição

B.  S er v iç o s de C omérc io p or G ro s s o 
(CPC622, excluindo Sal e Tabaco)
C. Serviços de Comércio a Retalho (CPC631, 
632, 6111, 6113, 6121, excluindo Tabaco)

Compromissos 
Específicos

É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

6. Serviços de Gestão do Ambiente (ex-
cluindo Controlo da Qualidade Ambiental e 
Investigação de Fontes de Poluição)

A. Serviços de Saneamento (CPC9401)
B. Serviços de Disposição de Resíduos Sóli-
dos (CPC9402)
C. Serviços de Limpeza de Gases de Com-
bustão (CPC9404)
D. Serviços de Protecção contra o Ruído 
(CPC9405)
E. Serviços de Protecção da Natureza e da 
Paisagem (CPC9406)
F. Outros Serviços de Protecção Ambiental 
(CPC9409)
G. Serviços de Higiene (CPC9403)

Compromissos 
Específicos

1. Para efeitos de apreciação do pedido de 
qualificação de prestadores de serviços de 
Macau para a operação, no Interior da Chi-
na, de instalações para a monitorização da 
poluição ambiental, pode ser tido em conta a 
actividade comercial substancial dessa natu-
reza operada por esses prestadores quer em 
Macau, quer no Interior da China.
2. É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

7.  Actividade Financeira

B. Actividade Bancária e Outros Serviços 
Financeiros [excluindo Actividade Segura-
dora e Serviços de Corretagem de Títulos 
Financeiros (Securities)]

a. Aceitação de Depósitos e de Outros Fun-
dos Reembolsáveis do Público
b. Todo o Tipo de Operações de Crédito, 
incluindo Crédito ao Consumo, Crédito Hi-
potecário, Feitoria (Factoring) e Financia-
mento de Transacções Comerciais
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部門或

分部門

c. 金融租賃

d. 所有支付和匯劃工具，包括信用卡、賒賬卡

和貸記卡、旅行支票和銀行匯票（包括進出口結

算）

e. 擔保和承諾

f. 自行或代客外匯交易

h. 貨幣經紀

具體承諾

澳門的銀行在內地的營業性機構，經批准經營

澳資企業人民幣業務時，服務對象可包括依規

定被認定為視同澳門投資者的第三地投資者在

內地設立的企業。

部門或

分部門

7. 金融服務

B. 銀行及其他金融服務

證券服務

期貨服務

具體承諾

1. 為澳資證券公司申請內地合格境外機構投資

者（QFII）資格進一步提供便利，允許澳資證券

公司申請QF II資格時，按照集團管理的證券資

產規模計算。

2. 允許符合條件的澳資金融機構按照內地有關

規定在內地設立合資基金管理公司，澳資持股

比例可達50%以上。

3. 允許符合設立外資參股證券公司條件的澳資

金融機構按照內地有關規定在上海市、廣東省、

深圳市各設立1家兩地合資的全牌照證券公司，

澳資合併持股比例最高可達51%，內地股東不

限於證券公司。

Sector ou
Subsector

c. Locação Financeira
d. Todos os Meios de Pagamento e Trans-
ferências de Fundos, incluindo Cartões de 
Crédito, Cartões por Crédito e Cartões de 
Débito, Cheques de Viagem e Saques Ban-
cários (incluindo pagamentos de operações 
de Exportação e Importação)
e. Garantias e Compromissos
f. Operações sobre Divisas efectuadas por 
Conta Própria ou por Conta de Clientes
h. Corretagem Monetária

Compromissos 
Específicos

As instituições de natureza comercial esta-
belecidas no Interior da China por bancos 
de Macau, tendo obtido autorização para a 
prestação de serviços em RMB às empresas 
de capitais de Macau, podem prestar esses 
serviços às empresas localizadas no Interior 
da China que sejam consideradas, nos ter-
mos da lei, propriedade de investidores de 
Macau, ainda que os respectivos investidores 
se encontrem sediados fora de Macau.

Sector ou
Subsector

7. Actividade Financeira

B. Actividade Bancária e Outros Serviços 
Financeiros

Corretagem de Títulos Financeiros (Securi-
ties) Futuros

Compromissos 
Específicos

1. Para efeitos de concessão de mais facili-
dades às empresas de capitais de Macau que 
se dediquem à corretagem de títulos finan-
ceiros em virtude do pedido de qualificação 
como investidores institucionais estrangeiros 
qualificados (QFII) no Interior da China, é 
permitida às referidas empresas terem como 
referência os activos de títulos financeiros 
geridos pelo respectivo grupo aquando do 
pedido da respectiva qualificação.
2. É permitido às instituições financeiras de 
capitais de Macau que reúnam as necessárias 
condições, estabelecer, no Interior da China, 
empresas de capitais mistos para a gestão 
de fundos e de futuros, de acordo com as 
normas do Interior da China, podendo as 
instituições de Macau deter mais de 50% do 
capital social.
3. É permitido a cada instituição financeira 
de capitais de Macau, desde que reúna as 
condições necessárias à instalação de empre-
sas com participação de capitais estrangei-
ros para corretagem de títulos financeiros, 
estabelecer uma empresa de capitais mistos, 
devidamente licenciada, para a corretagem 
de títulos financeiros no Município de Shan-
ghai, outra na Província de Guangdong e 
outra na Cidade de Shenzhen, nos termos 
das respectivas normas do Interior da China, 
sendo de 51% a quota máxima dos capitais 
de Macau na empresa, e não ficando os só-
cios do Interior da China limitados a empre-
sas de corretagem de títulos financeiros.
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具體承諾

4. 允許符合設立外資參股證券公司條件的澳資

金融機構按照內地有關規定在內地批准的“在

金融改革方面先行先試”的若干改革試驗區內，

各新設1家兩地合資全牌照證券公司，內地股

東不限於證券公司，澳資合併持股比例不超過

49%，且取消內地單一股東須持股49%的限制。

5. 在內地批准的“在金融改革方面先行先試”的

若干改革試驗區內，允許澳資證券公司在合資

證券投資諮詢公司中的持股比例達50%以上。

部門或

分部門

8. 與健康相關的服務和社會服務（除專業服務

中所列以外）

A. 醫院服務

具體承諾

1. 允許澳門服務提供者以跨境交付的方式在內

地提供本部門或分部門分類項下的服務。

2. 允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者

以自然人流動的方式在內地提供本部門或分部

門分類項下的服務。

部門或

分部門

8. 與健康相關的服務和社會服務（除專業服務

中所列以外）

C. 社會服務

通過住宅機構向老年人和殘疾人提供的社會福

利（CPC93311）

非通過住宅機構提供的社會福利（CPC93323）

具體承諾

1. 允許澳門服務提供者以獨資民辦非企業單位

形式在廣東省設立居家養老服務機構，開展居

家養老服務。

Compromissos 
Específicos

4. É permitido às instituições financeiras 
de capitais de Macau, desde que reúnam as 
condições necessárias à instalação de empre-
sas com participação de capitais estrangei-
ros para corretagem de títulos financeiros, 
estabelecer mais uma empresa de capitais 
mistos, devidamente licenciada, para corre-
tagem de títulos financeiros, em determina-
das zonas-piloto para reformas financeiras 
experimentais aprovadas pelo Interior da 
China, nos termos das respectivas normas do 
Interior da China, não ficando os sócios do 
Interior da China limitados a empresas de 
corretagem de títulos financeiros, sendo de 
49% a quota máxima dos capitais de Macau 
na empresa e eliminando-se a obrigação do 
sócio único do Interior da China deter 49% 
do capital.
5. Em determinadas zonas-pi loto para 
reformas financeiras experimentais apro-
vadas pelo Interior da China, é permitido 
às empresas de capitais de Macau que se 
dediquem à corretagem de títulos financei-
ros deter mais de 50% do capital social de 
empresas de capitais mistos para prestarem 
consultadoria na área do investimento em 
títulos financeiros.

Sector ou
Subsector

8. Serviços Relacionados com a Saúde e Ser-
viços Sociais (excluindo os especificados nos 
Serviços Profissionais)

A. Serviços Hospitalares

Compromissos 
Específicos

1. É permitido aos prestadores de serviços 
de Macau prestar, no Interior da China, ser-
viços específicos neste sector ou subsector, 
sob a forma de prestação de serviços trans-
fronteiriços.
2. É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

8. Serviços Relacionados com a Saúde e Ser-
viços Sociais (excluindo os especificados nos 
Serviços Profissionais)

C. Serviços Sociais

Serviços Sociais Prestados por meio de Insti-
tuições Residenciais para Idosos e Deficien-
tes (CPC93311)
Ser v iç os Soc ia i s P restados por out ro 
meio que não Instituições Residenciais 
(CPC93323)

Compromissos 
Específicos

1. É permitido aos prestadores de servi-
ços de Macau estabelecer, na Província de 
Guangdong, sob a forma de entidades priva-
das inteiramente detidas pelos próprios, sem 
natureza empresarial, instituições para a 
prestação de serviços de cuidados domiciliá-
rios a idosos.
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具體承諾

2. 允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者

以自然人流動的方式在內地提供本部門或分部

門分類項下的服務。

部門或

分部門

9. 旅遊和與旅遊相關的服務

B. 旅行社和旅遊經營者（CPC7471）

具體承諾

1. 澳門服務提供者在內地投資設立旅行社，無

年旅遊經營總額的限制。

2. 對澳門服務提供者在內地設立旅行社的經營

場所要求、營業設施要求和最低註冊資本要求，

比照內地企業實行。

3. 允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者

以自然人流動的方式在內地提供本部門或分部

門分類項下的服務。

部門或

分部門

10. 娛樂、文化和體育服務

A. 文娛服務（除視聽服務以外）（CPC9619**）

具體承諾
允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者以

自然人流動的方式在內地提供本部門或分部門

分類項下的服務。

部門或

分部門

10. 娛樂、文化和體育服務

D. 體育和其他娛樂服務（CPC964）

體育服務（CPC96411，96412，96413）

具體承諾

1. 允許澳門服務提供者以跨境交付的方式在內

地提供本部門或分部門分類項下的服務。

2. 允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者

以自然人流動的方式在內地提供本部門或分部

門分類項下的服務。

Compromissos 
Específicos

2. É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector, sob a forma de 
movimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

9. Serviços Turísticos e Outros Serviços Co-
nexos

B. Agências de Viagens e Operadores Turís-
ticos (CPC7471)

Compromissos 
Específicos

1. Os prestadores de serviços de Macau que 
pretendam investir e constituir agências de 
viagens no Interior da China não estão sujei-
tos a restrições do volume anual de negócios.
2. São idênticos aos exigidos às empresas do 
Interior da China os requisitos relativos ao 
estabelecimento comercial, às instalações 
para o exercício de actividade e ao capital 
social mínimo registado, impostos às agên-
cias de viagens constituídas no Interior da 
China por prestadores de serviços de Macau.
3. É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

10. Serviços Recreativos, Culturais e Des-
portivos

A. Serviços Recreativos e Culturais (excluin-
do Serviços Audiovisuais) (CPC9619**)

Compromissos 
Específicos

É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

10. Serviços Recreativos, Culturais e Des-
portivos

D. Serviços Desportivos e Outros Serviços 
Recreativos (CPC964)

Serviços Desportivos (CPC96411, 96412, 
96413)

Compromissos 
Específicos

1. É permitido aos prestadores de serviços 
de Macau prestar, no Interior da China, ser-
viços específicos neste sector ou subsector, 
sob a forma de prestação de serviços trans-
fronteiriços.
2. É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.
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部門或

分部門

11. 運輸服務

A. 海運服務

貨物裝卸服務（CPC741）

集裝箱堆場服務

具體承諾

1. 澳門服務提供者投資建設港埠設施並經營港

口裝卸、堆場和倉儲業務，其資本額和設立分公

司的條件比照內地企業實行。

2. 將澳門服務提供者在廣東省內設立外商投資

企業經營國際海運集裝箱站和堆場業務、國際

貨物倉儲業務登記下放至廣東省地級以上市交

通運輸主管部門。

3. 將廣東省內至澳門普通貨物運輸，以及在航澳

門航線船舶變更船舶數據後繼續從事澳門航線

運輸的審批權下放至廣東省交通運輸主管部門。 

4. 將澳門服務提供者在廣東省內設立外商投資

企業經營國際船舶管理業務登記下放至廣東省

交通運輸主管部門。 

5. 允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者

以自然人流動的方式在內地提供本部門或分部

門分類項下的服務。

部門或

分部門

11. 運輸服務

C. 航空運輸服務

空運服務的銷售和營銷服務4（僅限於航空運輸

銷售代理）

Sector ou
Subsector

11. Serviços de Transporte

A. Serviços de Transportes Marítimos

Serviços de Carga e Descarga de Mercado-
rias (CPC741)
Serviços de Estiva de Contentores

Compromissos 
Específicos

1. São idênticos aos exigidos às empresas do 
Interior da China os requisitos relativos ao 
capital social e à constituição de sucursais 
exigidos aos prestadores de serviços de Ma-
cau que queiram investir na construção de 
instalações portuárias e exercer actividades 
de carga e descarga em portos, estiva e con-
servação e armazenamento.
2. É delegado nos serviços competentes da 
área de viação e transportes de todas as ci-
dades a nível municipal ou superior da Pro-
víncia de Guangdong o poder para proceder 
ao registo da actividade de armazenamento 
de contentores e estiva de contentores para 
o transporte marítimo internacional, bem 
como da actividade de conservação e arma-
zenamento de carga internacional, exercidas 
por empresas de capitais detidos por investi-
dores estrangeiros constituídas, na Província 
de Guangdong, por prestadores de serviços 
de Macau.
3. É delegado nos serviços competentes da 
área de viação e transportes da Província de 
Guangdong o poder para autorizar os pe-
didos para o transporte de mercadorias em 
geral entre a Província de Guangdong e Ma-
cau, bem como para autorizar a continuação 
do exercício da actividade de transporte nas 
rotas de Macau pelos navios cujos registos 
sejam alterados.
4. É delegado nos serviços competentes da 
área de viação e transportes da Província 
de Guangdong, o poder para proceder ao 
registo do exercício da actividade de gestão 
de navios de bandeira estrangeira, por em-
presas de capitais detidos por investidores 
estrangeiros, constituídas, na Província de 
Guangdong, por prestadores de serviços de 
Macau.
5. É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

11. Serviços de Transporte

C. Serviços de Transportes Aéreos

Venda e Comercialização de Serviços de 
Transporte Aéreo4 (limitada ao Agencia-
mento de Transporte Aéreo) 

–––––––
4 適用世界貿易組織《服務貿易總協定〈關於空運服務的附件〉》的

定義。

–––––––
4 Aplica-se a definição especificada no Anexo sobre Serviços de 

Transporte Aéreo do Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços 

(GATS) da Organização Mundial do Comércio (OMC). 
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具體承諾

1. 允許澳門服務提供者以跨境交付的方式為內

地提供國際航線或香港、澳門、台灣地區航線機

票銷售代理服務。

2. 允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者

在內地提供本部門或分部門分類項下的服務，

但不符合經營主體資格的不得從事此類服務活

動。

部門或

分部門

11. 運輸服務

F. 公路運輸服務

b. 公路卡車和汽車貨運（CPC7123）

具體承諾

1. 對在福建省投資的生產型企業從事貨運方面

的道路運輸業務立項和變更的申請，委託福建

省省級交通運輸主管部門進行審核或審批。

2. 取消澳門服務提供者在廣東省投資道路貨運

和機動車維修業的立項環節，按照國家現行法

規受理申請和許可審批。

3. 允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者

以自然人流動的方式在內地提供本部門或分部

門分類項下的服務。

部門或

分部門

11. 運輸服務

F. 公路運輸服務

城市間定期旅客服務（CPC71213）

道路客貨運站（場）

具體承諾

1.  允許澳門服務提供者在內地設立合資（澳

資股權比例不超過49%）或合作道路客運站

（場）。對在福建省設立道路客貨運站（場）項

目和變更的申請，委託福建省省級交通運輸主

管部門進行審核或審批。

Compromissos 
Específicos

1. É permitido aos prestadores de serviços 
de Macau prestar, a clientes no Interior da 
China, serviços de agenciamento de vendas 
de bilhetes aéreos para voos internacionais 
ou para voos regionais entre Hong Kong, 
Macau e Taiwan, sob a forma de prestação 
de serviços transfronteiriços.
2. É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector, exceptuando aque-
les que não preencham os requisitos legais 
necessários ao exercício dessa actividade.

Sector ou
Subsector

11.Serviços de Transporte

F. Serviços de Transporte Rodoviário

b. Transporte Rodoviário de Mercadorias 
em Veículos Tractores e Veículos de Carga 
(CPC7123)

Compromissos 
Específicos

1. Os serviços competentes da área de viação 
e transportes a nível provincial em Fujian, 
ficam encarregues de apreciar os pedidos 
de autorização de projectos, e subsequentes 
alterações, de exploração da actividade de 
transporte rodoviário de mercadorias que 
sejam apresentados pelas empresas indus-
triais estabelecidas nessa província por in-
vestidores de Macau.
2. São eliminados os requisitos relativos à 
autorização de projectos, para os prestado-
res de serviços de Macau interessados em in-
vestir na actividade de transporte rodoviário 
de mercadorias e de reparação de veículos 
motorizados na Província de Guangdong, 
passando os pedidos de autorização de 
exercício de actividade a serem decididos ao 
abrigo das leis nacionais aplicáveis.
3. É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

11. Serviços de Transporte

F. Serviços de Transporte Rodoviário

Serviços Regulares de Transporte de Passa-
geiros entre Cidades (CPC71213) 
Estações (Entrepostos) de Veículos de 
Transporte Rodoviário de Passageiros e 
Mercadorias

Compromissos 
Específicos

1. É permitido aos prestadores de serviços 
de Macau estabelecer, no Interior da China, 
estações (entrepostos) de veículos de trans-
porte rodoviário de passageiros, sob a forma 
de empresas de capitais mistos (não poden-
do os referidos prestadores de serviços deter 
mais de 49% do capital) ou em parceria. Os 
serviços competentes da área de viação e 
transportes a nível provincial em Fujian, fi-
cam encarregues de proceder à apreciação e 
autorização dos pedidos de estabelecimento 
dessas estações (entrepostos) nessa provín-
cia, e subsequentes alterações dos respecti-
vos projectos.
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具體承諾

2. 允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者

以自然人流動的方式在內地提供本部門或分部

門分類項下的服務。

部門或

分部門

11. 運輸服務

H. 所有運輸方式的輔助服務

c. 貨物運輸代理服務（CPC748，749，不包括貨

檢服務）

具體承諾

允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者以

自然人流動的方式在內地提供本部門或分部門

分類項下的服務。

部門或

分部門

服務部門分類（GNS/W/120）未列出的部門

商標代理

具體承諾

允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者在

內地相關法律法規允許的範圍內提供本部門或

分部門分類項下的服務。

部門或

分部門

服務部門分類（GNS/W/120）未列出的部門

殯葬設施

具體承諾

1. 允許澳門殯葬業者在內地以獨資或合資等方

式投資並經營除具有火化功能的殯儀館以外的

殯儀悼念和骨灰安葬設施。

2. 允許澳門服務提供者僱用的合同服務提供者

以自然人流動的方式在內地提供本部門或分部

門分類項下的服務。

批  示  摘  錄

摘錄自行政長官二零一三年十二月十九日作出的批示：

批准修改澳門工業園區發展有限公司與新澳餐飲業投資

有限公司於二零零八年五月十三日在歐安利（Leonel Alber to 

Alves）私人公證員第194-A冊第37頁及續後數頁中簽署的位於

澳門半島，鄰近青洲河邊馬路的珠澳跨境工業區澳門園區B2a

Compromissos 
Específicos

2. É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

11. Serviços de Transporte

H. Serviços de Apoio a Todos os Meios de 
Transporte

c. Serviços de Agenciamento de Transporte 
de Mercadorias (CPC748, 749, excluindo 
Serviços de Inspecção de Mercadorias)

Compromissos 
Específicos

É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Sector ou
Subsector

Sector de Serviços (GNS/W/120) Não Espe-
cificados

Agenciamento de Marcas

Compromissos 
específicos

É permitido aos prestadores de serviços con-
tratados, que sejam empregados por presta-
dores de serviços de Macau, prestar serviços 
específicos neste sector ou subsector, dentro 
dos limites previstos nos diplomas e regu-
lamentos da respectiva área do Interior da 
China.

Sector ou
Subsector

Sector de Serviços (GNS/W/120) Não Espe-
cificados

Instalações Funerárias

Compromissos 
específicos

1. É permitido aos agentes funerários de Ma-
cau investir e explorar, no Interior da China, 
sob a forma de empresas de capitais inteira-
mente detidos pelos próprios ou de capitais 
mistos, instalações destinadas a cerimónias 
fúnebres e instalações para depósito de cin-
zas resultantes de cremação, com excepção 
de crematórios.
2. É permitido aos prestadores de serviços 
contratados, que sejam empregados por 
prestadores de serviços de Macau, prestar, 
no Interior da China, serviços específicos 
neste sector ou subsector sob a forma de mo-
vimento de pessoas singulares.

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 19 de 
Dezembro de 2013: 

São autorizadas as alterações aos n.º 1 da cláusula 3.ª, alínea b) 
do n.º 1 da cláusula 4.ª, e n.os 1 e 2 da cláusula 5.ª da escritura 
de Transmissão por Subarrendamento de Direitos da Con-
cessão, exarada no dia 13 de Maio de 2008 e lavrada a fls. 37 
e seguintes do livro n.º 194-A, no Cartório do Notário Priva-


